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SECRETARIA DA FAZENDA
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
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RESOLUÇÃO N° 305 /2009
2a CÂMARA
SESSÃO DE: 20/02/2009 - 19a SESSÃO EÃTRAORDll'JÁRiA
PROCESSO DE RECURSO N° 1/4291/2005
AUTO DE INFRAÇÃO: 1/200517285
RECORRENTE: SELLENE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES.LTDA.
RECORRiüO: C~LULÂ DE JULGAMENTO DE la iNSTÂNCiA
AUTUANTE: LÚCIA MARIA OLIVEIRA GONZAGA
RELATORA CONS: JERITZA GURGEL HOL4NDA ROSÁRIO DIAS

. EMENTA: iCMS ANTEC~PÃDO ATRASO DE

RECOLH!fI ••1ENTO - O CONTRIBUiNTE DE!XOU

DE RECOLHER O ICMS DEVIDO, NA FORMA E

PRAZOS REGULAMENTARES. AÇÃO FISCAL

JULGADA PARCiALMENTE PROCEDENTE E,

EM ATO CONTíNUO DECLADA A EXT!NÇÃO

00 PROCESSO Eivi RAZÃO DO PAGAMENTO

. DO CRÉDiTO TRIBUTÁRIO. DECISÃO POR

UNANiMiDADE DE VOTOS. RECURSO

VOLUNTÁRiO CONHECiDO E NÃO PROVIDO.

DECiSÃO AMPARADA NOS ARTS 73 E 74 CíC

ART. 767 DO DECRETO N° 24.569/97 E ART.

PENALIDADE' PREViSTA NO ART. 123, l, "D"

DA LEI N° 12.670/96 ALTERADA PELA LEi N°

13.418/03.
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A peça vestibular aponta a seguinte acusaçã.o:

"Falta de recolhimento do !CMS Â"NTECIPADO decorrente de
aquisição interestaduai de mercadoria, quando o imposto a recolher
estiver regulamu:mte escriturado. O Contribuinte deixou de recolher
t:>l.ou r.ec,..,lht:>li ;:::l nnt:>nor o ICIIJlÇ'- ilf\lTEC/PIlDn nr; v;:::l/or r1t:> /;1$'....,'1~ ~ _1.'''I-i''''i..4' "'" 1;,",",~ .'1'1_ I U''lI' ,. M ..•.•••. ##~ v_, " .....•.""'.' "-
2.282,01 no período de 2003, devendo também recolher' multa no
valor de R$ 1.141,01, cf dispoAbaixo. Ver inf Complementar anexa."

Nas informações complementares o fiscai acrescenta que durante o exercício de
2nn4 :::l ~mnreca deivo" N"" n::>cn1herem ~1(lIInc mQ.CiQC o 1~1\Jl~At,ITi=r'!PAr'ln Q. ali;:;•••••._ \.A ••••.1! 1t""1 -' I~" \.4 __ ! __ ....,111 II _1::::'''''''.- III_Y_"'" .• ...,iYI_ \'1'11 ""-_ I "'...,-.-r ......• '!.4••••.

em CiütfOS meses recolher vâlores menores;

o auditor indica como infringido o dispositivo constante no art. 767, do Dec.
24.569/97, com penalidade do art., 123, !, D, da lei 12.670/96 e elabora o
demonstrativo do crédito tributário;

Fazem parte dos autos os seguintes documentos: Ordem de Serviço, Termos de
Início de Fiscalização, Termo de Conclusão' de Fisca!ização, Planilhas Diversas,
Relatório do' Sistema Integrado - CERE43D-Ui, Declaração e Termo de Revelia e
Consultas de Seio FiscaL de fls. 05 a 52.

O contribuinte ingr,essà com impugnação ao auto de infração, às f!s~56/58, alegando
vicio irreparável, inclusive acostando uma p!anilha demonstrando as inconsistências
encontradas no trabalho do autuante, requerendo, assim, uma perícia para confirmar
o alegando e, conseqüentemente a declaração de nulidade do auto.

A Célula de Julgamento de 1a Instância entendeu pela Parcial Procedência, em
uirturle ri", rod"ça-o' do' I'r6rlit/'\ ti-ibuta'r'lo quo f...•i f"nd"'mentad'; ,",,,,,I,,,,, -:>l+i9ns 767 e 7~QVI ,,_y \.U;"" t '-" U ""I \",oo-',=.U\.V to! I , _"i;""r ~V! !Y!! ~l_ t n, ~ tJ~!V..,;l' {;AI \-f \.I f f VV

C/C 874 do Decreto n° 24.569/97 e o artigo 42 S 1", inciso UI do Decíeto nO 25.468/99,
com penaiidade inserta no art. 123, I, D, da' Lei 12.67üí96; ,

Recurso Voluntário renovando as mesmas teses da impugnação e apresentando os
DAEs que corresponderiam ao imposto ora e;{igido e recolhidos C0!11 oS beneficios
do REFIS.

A Consuitoria Tributária converte o curso do processo em realização de perícia com

o seguinte píOpósito:

- Averiguar se os DAEs citados acima forarn efetivamente pagos e se o crédito

reclamado no auto de infração em lide está incluído no valor daquele documento.

Caso afirmativo, faz-se necessário esclarecer se o vaiar reiativo ao auto de infração
/ -
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em debate é o' original, isto é, o fixado no próprio auto de infração ouo valor
..

determinado no iulQamento sinaular:
• oi _ "'.'

-ainda condicionado ao pagamento do auto de infração, faz-se necessário esclarecer

por que a consulta Controle de ação fiscal (fi. 82) indica que não houve pagamento

do auto de infração em questão;

-Caso não seja verdadeiro que o auto de infração foi pago pelo REFIS, refa?er o

cálculo do ICMS ANTECIPADO, levando e.m consideração se procedem às

irreguiaridades apontadas pelo contribuinte na planiiha de fls. 53í54. Alerte-se que a

seguinte alegação: "Nota Fiscal com este número e valor não chegou a nosso

estabelecimento" não deverá ser acatada como irregularidade caso exista

efetivamente o registro na operação no Sistema Cometa.

Laudo Pericial de fls. 78/79, apontando que os DAESrealmente foram pagos com o

.benefício da Lei n° 13.814/2006, estando incluído no valor pago o crédito tributário

lançado no respectivo Auto de infração e que esse vaiar é o fixado no próprio Ai ..
A Consultoria Tributária, com o apoio da Procuradoria do Estado, opina pela

PARCIAL PROCEDÊNCIA do presente processo com base no laudo pericial.

É o Relatório. \ ~
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VOTO DA RELATORA:

Trata-se de auto de infração decorrente de "Falta de recoihimen'to do ICii/iS
ANTECiPADO decorrente de aquisição interestadual de mercadoria,. quando o
imposto a recolher estiver regularmente escriturado. O Contribuinte deixou de
rêcoíher eíou recolheu a nlenor o IC;v1~AfJTECIPADO no vaior de R$ '2E28~~01
no perfodo de 2003~ devendo também recolher muita no valor de R$ 1~141~01~cf
dispo Abaixo. Ver inf. Complementar anexa."" ..

Analisando as peças do presente processo, constatamos que:

_ A al~ga"I'\la;le rlu"e "'c" r"!•..••.~s ~'S"'~I:C" "" "~!;;,""C" ,,"",. "hea""ar-" l""'''''' "",;:t",h""!~",;-,..,,,,,,,t,, u-b'
!~ _l.y u "1 wt..J I'í,lvld. I! ,\Ia..;; \".r vt.1_I'!t.!;'lo.,r..,,;t' !.I!:'-U \.rI' ~U! ~ ~I ~IV "",,,"~~U~""'ft;~!i;;\""'-;, .•.'J Çot

recorrente não deve ,pre\faiecer, tendo em vista que as mesnlas foram seladas nos'
postos de fronteira e figura ilO Sistema Cometa;

-Qua'nto ao deri1'ais casos ficararn C0f11prO\fados q'ue os valores apontado~ na inicial
13r:::arí'l r13:::1lrn;::.nTI:> rlc.\iir!O'~ t,;;ntn {,1I11:>:::i I";::.{'nrr;:;.ntl:> Clof~tU'Oli ("S il:>{'{'1lhir...•pntno::: c.n.""I_I!I '''''''_il!!_ 'i- __ "'""""'I~ ~~ ""~~~'b'\J" '1.•..•.~ _ ~ '\J':'I .•••••.!!,., .••••..•••••! ••••• __ •••••. ~ .••••• !!U!!!_iH._....,o' ~!i~

31íl0f2006, através dos .D~AEsde n° 2006E05.1003437-63 e 20.06E05.0180071-19
respe~t-I"/amente ....'"'n'.• "'" h"' •..•~E,,,.O~ ,.j- i"",. '1 '" ~1 A ('nan>=>, ri"" ~:'i::i:'''';~\,,- •..•f,...rrr." - •...,."'t~"'".Lo "i ~ _ 1;0. ...,v il U~ UC;:i it::1 h ..•i , :;j UCi .h.••..1 li J.v!""'!"E"-U\ª,, •..di uv ~\.i.-! h•...•..!~vUih\mr5Jiili~ Qij.-_.;Jta V

liauai~ per'I<p,.-,I Do," '~;-!f,inUlPrf'",:a :::<(\ '''',-f'a--" 7~7 ri/) ~lrl,\jl!~(>"e ~<:;f""OL~!~"", "v _ vlaL IUI Ii_~~'=" •..•.•h••• _" ••..••.C,IU"'."".""" ,VE~""" 1~."="' .• 'I.;.r!~ '""'1u };",o.••••!!.~ ••••.~'-'"vç •••••.

recolhimento do IC~JlSAt,JTECIPADO das rnercadoria~ oriundas de outras UMidades
da Federação.

Artigo 767 - As mercadorias procedentes de outra Unidade da Federação ficam
Slii&>if~~ ~n n:::ln~r..,c:.nfro;;:Jnf&>f'iniv{r. tia- 1('1111_<::' ~r.hriO ;:; ,,::úr/;;:J~Hh~iOr;n&:>nft:>.""'J_I •._'\,.I' _'W' P'i.li'tJ""';E~E""''I1~~'''''' 'b'ir~"'__ #r'='!iU"'" ~ .,--;",#~~; •••.•.•..•••••••••#..#~ '\,# - ••••••y~-- v .••••.~..#'\"l'-""'1'>A' ••••••~~~ •••••••

Por outro lado, o artiao 770 estabelece aue o recolhimento do ICMS ANTECIPADO
deverá ser efetuado Quando da passaaern da mercadoria no posto fiscai de ~ntrada• ~ _ E •

deste Estado. ~ "

Por fim, visluIT.lbrando que a empresa aütuaaa procedeu ao recolhimento do valor
i"l"\n~inn,;;..-lono ..-l~{'kn.rin i"lin, h:::lS~ nn Rl=l=i e:: urla l~i nO i ~Ri AIn~ I",H,forn,,,,,V'\JIiI .••••Ii~1 ""'...... I __ VI .•••••'Y"II.,.,.., .•••••.....-iil __ .••••• Iil __ Ii'l.i-.I!"-" ~ I:" !'b"'._ !~¥¥"--, _ .•••••.I!I !!J~ __

O.U-••.•u.'í-'-',eilI" O rl"" -,AI.S Q1JQ'1 <:> ~I' p-t"u"'!n ~'n l;u ,rir Pp.-ir,::;;l &:>;"'lt",,~U"'!U' •• rr f'iU1l.-,;;"'P- u-lf'v II i~'fo.r. "<J 5;" ••..L. ••...a _::'~a u el •• b .•.•.•.U"'=<;J ~ _ ••• ;,.,"h.;d~ •••..! ",,\...rll.! tJu . ..,,,,,,,,..~i '=\#_-1 ='
re"uro;:o \lOi'unt~rl:O np.g? "a'o np...•,'imer;t" "~r;::; "'onfirn-.,..,r ::i d<",,"'i<::~u- "i-ôf""'I'na pm i av ~ 9. ~ ••.•..••.• ,._ Cl.li f"'.VV;:,. f.~V- t.J'i..<'io'"""- V ••• ~i •• !i~i ~ 'i;".r •••••• tJ'!i_.--~ ••.••• -~ •• ~

instânc ia e j uigar parcial procedente a-presente Açã o Fisca! nos termos do la lido
'"'o.-i"'.lal o f'r.n+orm.c. •..•",r."",.c.r ri", ,..onellltr.r;"" trih. ,t.:.rl"""e o"''' ""tr. I"r.nti •.•"f'l' Me,.,.l.." •.." •. ~t='w-! Iv _I \.,r vVI li ! !.! ~"""" tJ~! '\.,.rv,=,"1 ,Y~ v, I t~Y! VI!~ ~! fVYi.:Ç,.H _º _, - !! t ~.!bV •.•••.Vt !l1,!! IM""") Y~v-I~! ~~ a

extinção do processo peio pagamento, consoante inserto no artigo 42 3 1°, inciso lli
do üecreto n° 25.468/99<
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.,
DECISÃO:

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é Recorrente: SELLENE

COMÉRCIO E REPRESENTAçÕeS LTOA Recorrido: CÉlüLA DE JULGAMENTO pE

. 1<1 INSTÂNCIA.

A 2a Câmara de Julgamento do. Conselho de Recursos Tributários resolve, por

unanimidade de votos, conhecer do Recurso Voluntário, negar-lhe provimento,. para

confirmar a decisão parcialmente condenatória proferida em 13 Instância e, ato contínuo,

declarar a extinção do processo em razão do pagamento do crédito tributário,

conforme consta dos 'autos, nos termos do voto da Conselheira Relatora e de acordo com

o Parecer da Consultoria Tributária, referendado pelo representante da Procuradoria Gerale do Estado. Apesar de regularmente convocado para apresentação de sustentação oral, o

representante da autuada não compareceu a est? Sessão.

SALA DAS SESSÕeS DA 2a CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
ftECURS"t:" "I"R'B"TÁft'''g -m "li"'o (\... n u"'"" ?OunQ•I"- V..;JI lU: 1-\r\.IV t: I ~t>'~~~_ U•••_ .•••oo...;~>W.;::..=>-_____ •.•••.. •••

.~
José \/Vil

~f)u..O~~
Jeritza diurgel-;.lolanda.Rosário Dias
CONSELH Rl1 RELATORA

Sebastião Almeida Araújo
CONSELHE!Rti

~Il' : C'"
Ub$tan Ferreira de Andrade
PROCURADOR DO ESTADO
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